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Data 13 de setembro de 2021 

Assunto: 
Coronavírus Informação nº 240: Orientação para utilização de máscaras na via 
pública 

 

Caras e Caros Associados, 

 

Conforme indicamos anteriormente, a obrigatoriedade de usar máscara no acesso, circulação ou 

permanência nos espaços e vias públicas, desapareceu no passado dia 12 de setembro, mantendo-se a 

sua utilização em situações definidas pela Direção Geral da Saúde e que constam de orientação 

específica para o efeito, recentemente publicada e devidamente disponível no nosso site como 

Informação Externa 101. 

 

Salientamos que a utilização de máscara, no exterior, passa a ser recomendada quando é previsível a 

ocorrência de aglomerados populacionais ou sempre que não seja possível manter o distanciamento 

físico recomendado. 

 

Relembramos a este propósito que o uso de máscara continua obrigatório nos seguintes contextos: 

 

a. Para acesso e permanência nos espaços e estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 

como é o caso dos estabelecimentos de restauração e bebidas e de alojamento;  

b. Para acesso e permanência nos estabelecimentos de educação, ensino e creches; 

c. Para acesso e permanência nos edifícios públicos ou de uso público onde se prestem serviços ou 

ocorram atos que envolvam público;  

d. Para acesso e permanência no interior das salas de espetáculos, cinemas ou similares;  

e. Para utilização de transportes coletivos de passageiros;  

f. Para acesso e permanência em locais de trabalho, sempre que não seja possível o distanciamento 

físico e/ou não haja barreiras físicas impermeáveis de separação e proteção entre postos de trabalho;  

g. Nos estabelecimentos residenciais para pessoas idosas (ERPI), unidades da Rede Nacional de 

Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) e outras estruturas e respostas residenciais para crianças, 
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jovens e pessoas com deficiência, requerentes e beneficiários de proteção internacional e acolhimento 

de vítimas de violência doméstica e tráfico de seres humano. 

 

Com os meus melhores cumprimentos 

Rodrigo Pinto Barros 

Presidente 
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